
  
  
  
  
 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020 

TESTE SELETIVO – EDITAL RETIFICADO Nº 002/2020 

 

ANEXO II 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 

01 – 02 fotos 3x4 (colorida e atual); 
02 – Certidão Negativa das Varas Cíveis e Criminais; 
03 – Atestado Médico Físico e Mental; 
04 – Cédula de Identidade (cópia autenticada em Cartório); 
05 – Cartão CPF (cópia autenticada em Cartório); 
06 – Título de Eleitor (cópia autenticada em Cartório); 
07 – Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo TSE; 
08 – Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP (cópia autenticada em Cartório); 
09 – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (cópia autenticada em Cartório); 
10 – Certidão de Reservista, no caso de candidato do sexo masculino (cópia autenticada em Cartório); 
11 – Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso correspondente ao cargo ao qual concorreu, 
conforme anexo II do Edital do Teste Seletivo (cópia autenticada em Cartório); 
12 – Carteira da classe do cargo a qual concorreu e comprovante de regularidade perante o Conselho de Classe 
(cópia autenticada em Cartório). Ex.: COREN, CRO, etc.; 
13 – Carteira Nacional de Habilitação para os candidatos que concorreram ao cargo de motorista (cópia 
autenticada em Cartório); 
14 – Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia autenticada em Cartório); 
15 – Certidão de Nascimento dos dependentes (menores de 14 anos) e Caderneta de Vacina dos menores de 05 
anos (ambos, cópias autenticadas em Cartório); 
16 – Cartão CPF dos dependentes; 
17 – Comprovante de residência atual com CEP (cópia de fatura de energia, água ou telefone); 
18 – Documento que comprove dados bancários (agência e conta); 
19 – Declaração de Compatibilidade de horário para exercer o cargo, conforme modelo sugerido no ANEXO III; 
20 – Declaração de Acumulação ou não acumulação lícita de cargo ou função pública, conforme modelo sugerido 
no ANEXO IV; 
21 – Declaração de Bens e Valores Patrimoniais com dados atualizados até a data da entrega da documentação, 
conforme modelo sugerido no ANEXO V; 
22 – Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de União-PI, conforme modelo sugerido no ANEXO VI; 
23 – No caso de candidatos portadores de necessidades especiais, apresentar, EM ORIGINAL, Laudo Médico 
atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código da Classificação 
Internacional de Doenças – CID. 
 
 
Observação 1: O candidato que não for considerado apto após a apresentação dos documentos referidos neste 
anexo, será considerado inapto, não podendo ser contratado e tomar posse. 
 
Observação 2: O candidato considerado inapto será considerado sem efeito a sua convocação. 


